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Pautas relativas a Cota-parte de ICMS:

1. PLP 18/2022: impactos anuais e no mandato;

2. PEC 16/2022;

3. LC 192/2022;

4. RE 714139/STF. 

Pautas relativas ao FPM:

1. PL 2.337/2021: atualização da Tabela do IR;

2. Decreto 10.779/2022: desoneração do IPI.



PLP 18/2022: Redução da alíquota de ICMS sobre 
combustíveis, comunicação e energia elétrica.

1. O PLP 18/2022 (aprovado no dia 15/06) define a alíquota teto

do ICMS sobre bens e serviços classificados passa a ser a

alíquota modal cobrada no Estado (17% ou 18%).

2. A aprovação do PLP gerará uma perda considerável dos

repasses de cota-parte do ICMS para os Municípios gaúchos,

na ordem de R$ 945 milhões/ano. Essa perda é superior a

soma da LC 192/2022 e do RE 714139/STF.



PLP 18/2022: Impacto anual por Municípios 
selecionados

 Município UF População
Impacto anual 

do PLP18/2022

Alegrete RS 73.028 -6.441.201

Canoas RS 348.208 -54.934.722

Itaqui RS 37.489 -4.529.448

Montauri RS 1.441 -429.020

Piratini RS 20.704 -2.254.997

São Borja RS 60.019 -5.234.154

Vila Maria RS 4.363 -936.426

A perda anual R$ 945 milhões, significará, para os cofres das prefeituras

abaixo, a redução da Cota-Parte ICMS em:



Impactos de longo prazo do PLP 18/2022: Perdas 
no mandato

1. A aprovação do PLP gerará uma perda no mandato, para os

Municípios gaúchos, de R$ 3,1 bilhões, dos quais R$ 838

milhões seriam destinados para a educação e R$ 524 milhões

para a saúde.

2. A cada R$ 1,00 de perda, em média R$ 0,44 será retirado da

saúde e da educação do seu município.

RS Total 472.436.618 1.244.191.394 1.368.610.534 3.085.238.546

RS Educação 128.294.068 337.870.455 371.657.500 837.822.023

RS Saúde 80.264.100 211.380.529 232.518.581 524.163.210

PLP 18/2022 

(2022)

até dezembro

PLP 18/2022 

(2023)

PLP 18/2022 

(2024)

Total no 

Mandato *
UF Modalidade 



PEC 16/2022: Auxílio financeiro da União frente a Isenção de 
ICMS de Diesel e GLP e limitação das alíquotas de Etanol a 
12%

1. A PEC 16/2022, submetida nos últimos dias, promete auxílio

financeiro neste ano para os Estados que zerarem, até

dezembro, o ICMS de Diesel e GLP e limitarem a 12% a

alíquota de ICMS sobre etanol.

2. A aprovação da PEC gerará uma perda de R$ 217 milhões e

um auxílio de R$ 98 milhões, de modo que os Municípios

gaúchos perderão até R$ 119 milhões/ano.



LC 192/2022: ICMS de Combustíveis

1. Além do PLP 18/2022, a Presidência da República já havia

sancionado a LC 192/2022. A lei, a viger a partir de 2023, alterou a

forma de cobrança do ICMS para uma alíquota ÚNICA NACIONAL e

com valor fixo por litro e não mais uma alíquota percentual sobre o

preço base do combustível;

2. O impacto para os Municípios do RS é uma perda superior a R$ 433

milhões/ano.



LC 192/2022: Impactos para Municípios 
selecionados

 Município UF População
Impacto anual do 

LC 192/2022

Alpestre RS 6.067 -1.233.568

Canguçu RS 56.211 -1.797.821

Erechim RS 106.633 -3.320.027

Flores da Cunha RS 31.063 -2.039.764

Marau RS 44.858 -2.147.179

Pelotas RS 343.132 -5.539.622

Veranópolis RS 26.533 -1.216.952

A perda anual de R$ 433 milhões, significa, para os cofres das prefeituras

abaixo, a redução da Cota-Parte ICMS em:



RE 714139/STF: ICMS Energia Elétrica e Teles

1. Decisão do STF torna inconstitucional a cobrança de ICMS de Energia
Elétrica e Telecomunicações acima de 17%. Essa medida foi de certa forma
incluída no escopo do PLP 18/2022.

2. Segundo a decisão, do dia 18/12, modulou que a medida irá apresentar
vigência a partir do exercício financeiro de 2024.

3. Os Municípios serão afetados uma vez que 25% do ICMS é repassado via
cota-parte, reduzindo a arrecadação em mais de R$ 383 milhões.

4. Temos trabalhado muito no Congresso Nacional para aprovar no plenário da
Câmara a PEC 253/2016 que permite que a CNM fique legitimada a propor
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) e Ação Declaratória de
Constitucionalidade (ADC).



RE 714139/STF: Impacto para Municípios 
selecionados

 Município UF População
Impacto anual do 

RE 714139/STF

Caxias do Sul RS 517.451 -1.233.568

Lajeado RS 85.033 -1.797.821

Quaraí RS 22.607 -876.108

Santa Bárbara do Sul RS 7.909 -953.262

São Leopoldo RS 238.648 -6.487.551

São Sepé RS 23.555 -1.076.330

Westfália RS 3.031 -583.738

A perda anual de R$ 383 milhões significará (a partir de 2024) para os cofres

das prefeituras, a redução da Cota-Parte ICMS em:



PL 2337/2021: Imposto de Renda

1. A Câmara aprovou, mas estamos conseguindo segurar na Comissão

de Assuntos Econômicos (CAE) do Senado Federal, em articulação

com o Senador Otto Alencar.

2. O projeto, que usa a bandeira de tributar lucros e dividendos, mas

faz uma série de outras alterações que provocam rombo de até R$

951 milhões na arrecadação própria e nos repasses de FPM dos

Municípios do RS.



PL 2337/2021: Impacto para Municípios 
selecionados

 Município UF População
Impacto anual do 

PL 2337/2021

Bento Gonçalves RS 121.803 -7.735.539

Ijuí RS 83.764 -6.154.231

Novo Hamburgo RS 247.032 -12.284.984

Osório RS 46.414 -4.029.470

Passo Fundo RS 204.722 -11.488.021

Rosário do Sul RS 39.314 -3.013.690

Triunfo RS 29.856 -4.097.434

A perda anual de R$ 951 milhões significaria, para os cofres das prefeituras

abaixo, a redução de FPM e IR em:



Desoneração do IPI – Decreto 10.979/2022

1. O Ministério da Economia tomou a decisão de reduzir o Imposto sobre

Produtos Industrializados (IPI) que compõe o FPM, portanto tais mudanças de

alíquotas impactam na arrecadação dos Municípios;

2. No mês de abril, o Decreto reduziu o IPI em 35% para a maioria dos

produtos.

3. Só em 2022, a medida impacta os Municípios do RS em R$ 455,6 milhões.

Para 2023, R$ 488,3 milhões, e em 2024 R$ 525,7 milhões. Até 2024 a

medida deve tirar quase R$ 1,5 bilhão de FPM dos Municípios gaúchos.



Desoneração do IPI: Impacto para Municípios 
selecionados

A perda anual de R$ 455,6 milhões, significará, para os cofres das prefeituras

abaixo, a redução de FPM em:

 Município UF População

Impacto anual do 

Decreto 

10.979/2022

Boa Vista das Missões RS 2.092 -529.473

Carazinho RS 62.265 -2.117.893

Cruz Alta RS 59.922 -2.117.893

Farroupilha RS 73.061 -2.294.384

Forquetinha RS 2.400 -529.473

Não-Me-Toque RS 17.758 -1.058.946

Santa Maria RS 283.677 -4.530.050



Piso do Magistério

1. O Governo Federal publicou a Portaria 67/2022 no dia 04 de fevereiro,

homologando o reajuste do Piso Salarial Nacional do Magistério em 33,24%, que

passa a ser R$ 3.845,63.

2. A medida apresenta impactos de aumento de gastos para os Municípios. O

aumento estimado do gasto para os Municípios do RS em um ano, será de R$ 1,87

bilhões.

3. Congresso se recusou a votar no ano passado, no nosso entendimento e da AGU,

não tem regra de reajuste em vigor, por isso estamos orientando que cada um dê o

reajuste dentro de sua possibilidade.

4. Vamos fazer a discussão jurídica, mas também apresentamos dois projetos (PL

4175/2021, Dep. Girão e o PL 2751/2021, Sen. Heinze) para aí sim,

regulamentarmos como ficará a questão do piso do magistério daqui para frente.



Piso do Magistério: Impacto para Municípios 
selecionados

 Município UF População
Piso do 

Magistério

Alvorada RS 211.352 17.767.199

Cachoeirinha RS 131.240 21.582.893

Cruz Alta RS 59.922 9.186.068

Mostardas RS 12.847 2.529.274

Nova Prata RS 27.648 4.590.861

Porto Alegre RS 1.488.252 266.493.360

Uruguaiana RS 126.866 14.634.125

O aumento de despesas anual decorrente do reajuste do Piso, de R$ 1,87

bilhões, significará, para os cofres das prefeituras abaixo a expansão:



Piso do Magistério: Pesquisa CNM (em 
andamento com dados até dia 15/06)

1. A CNM realizou entre os meses de abril e junho uma pesquisa sobre os impactos do

reajuste do piso do Magistério com 3.559 Municípios (64%).

2. Dos 497 Municípios do RS, 487 (98%) responderam ao questionário.

3. Dos 487 Municípios, 357 (73%) afirmaram ter concedido aumento, enquanto 130

não definiram ou ainda não concederam reajuste.

4. A maioria dos Municípios optaram por outro reajuste que não o defendido

pelo Governo Federal que era de 33,24%.

5. 22% dos Municípios afirmaram que poderá ocorrer comprometimento dos limites de

pessoal da LRF a partir dos reajustes concedidos.



Educação – Evolução do Piso Salarial Nacional 
do Magistério desde 2009

Valor Cresc Valor Cresc Receita Cresc

2009 950,00 465 73.957.958.271,95 4,1%

2010 1.024,67 7,9% 510 9,7% 87.403.800.680,55 18,2% 6,5%

2011 1.187,14 15,9% 540 5,9% 99.927.419.183,64 14,3% 6,1%

2012 1.451,00 22,2% 622 15,2% 107.621.009.883,10 7,7% 6,2%

2013 1.567,00 8,0% 678 9,0% 119.104.198.375,89 10,7% 5,6%

2014 1.697,39 8,3% 724 6,8% 127.100.509.538,14 6,7% 6,2%

2015 1.917,78 13,0% 788 8,8% 132.934.980.478,14 4,6% 11,3%

2016 2.135,64 11,4% 880 11,7% 141.644.267.455,53 6,6% 6,6%

2017 2.298,83 7,6% 937 6,5% 146.396.610.228,81 3,4% 2,1%

2018 2.455,61 6,8% 954 1,8% 157.245.083.075,14 7,4% 3,4%

2019 2.557,74 4,2% 998 4,6% 166.616.751.439,77 6,0% 4,5%

2020 2.886,24 12,8% 1.045 4,7% 173.667.979.412,71 4,2% 5,4%

2021 2.886,24 0,0% 1.100 5,3% 179.594.804.377,86 3,4% 10,2%

2022* 3.845,63 33,2% 1.212 10,2% 225.822.793.100,00 25,7% 4,3%

304,8% 121,8%

INPC

Acumulado de 2009 a 2022 160,6% 205,3%

Ano
Piso do Magistério Salário Mínimo Fundeb



Educação - Remuneração dos professores dos 
Municípios do RS

✓ São aproximadamente 97,6 mil professores da educação básica nos

Municípios do RS. A remuneração média padronizada para 40 horas, em

2020, alcançou R$ 6.059, o que corresponde a 2,10 Pisos.

✓ Os 10% dos professores com as maiores remunerações recebem, em média,

R$ 10.262, o que corresponde a 3,56 pisos.

Grupo Ocupações

Remuneração 

média geral 

(R$)

Remuneração 

média 

padronizada 40h 

(R$)

Remuneração 

média 

padronizada 

40h em relação 

ao piso

Remuneração média 

padronizada 40h dos 10% 

dos professores com 

maiores remunerações (R$)

Remuneração média 

padronizada 40h dos 10% dos 

professores com maiores 

remunerações em relação ao 

piso

Municípios da FAMURS 97.615 3.427 6.059 2,10 10.262 3,56



1. Há algumas semanas o Congresso aprovou o Piso da

Enfermagem, que agora aguarda sanção presidencial. O

aumento para os Municípios selecionados, por ano, será de R$

244 milhões.

2. No mesmo dia da votação, conseguimos articular um destaque

para que a União fosse responsável por complementar este valor

do piso, mas não obtivemos sucesso.

3. Votação essa semana na CCJ e em Plenário da Câmara.

Piso da Enfermagem (PL 2.564/2020)



Piso da Enfermagem: Impacto para Municípios 
selecionados

 Município UF População
Piso da 

Enfermagem

Bagé RS 121.335 1.946.083

Camaquã RS 66.478 3.229.105

Giruá RS 15.863 1.213.847

Gramado RS 36.555 1.518.992

Rio Pardo RS 38.265 870.335

Santo Antônio das MissõesRS 10.050 1.065.509

Sapucaia do Sul RS 141.808 3.977.858

O aumento de despesas anual decorrente do reajuste do PL 2.564/2020, de

R$ 244 milhões, significará, para os cofres das prefeituras abaixo a expansão:



PEC 122/2015 – Atribuição com fonte de recurso

1. A matéria foi pautada em março, estamos trabalhando para que volte a entrar na
ordem do dia. Há, ainda, muita resistência por aqueles que querem continuar nos
empurrando bombas fiscais.

2. O próprio Governo, alguns dos seus setores, não estão compreendendo a
importância da matéria para a União.

3. A PEC define que: Lei não poderá impor atribuição para União, Estados e
Municípios, sem que a receita correspondente esteja assegurada.

4. Dados deste mês, levantados pela CNM, mostram que são mais de 156 projetos de
pisos, com impacto nos Municípios, em tramitação no Congresso.

Precisamos mobilizar a base dos deputados federais paulistas para a aprovação 
imediata desta Emenda Constitucional!



1. Existe no Congresso Nacional mais de uma centena de PLs

sobre a instituição de pisos salariais para as mais variadas

ocupações.

2. O aumento anual de despesas para a totalidade dos Municípios

gaúchos pode chegar a R$ 2,6 bilhões.

3. Esse impacto é dividido entre as áreas de Assistência Social,

Saúde, Educação e Demais áreas da administração pública.

Diversos pisos salariais



Diversos pisos salariais

Pisos Salariais

Impacto anual sobre 

os Municípios 

gaúchos

Assistência Social 39.932.254

Educação (exclusive Magistério) 4.536.548

Saúde (exclusive Enfermagem e ACE/ACS) 2.464.191.696

Demais carreiras 100.872.572

Total 2.609.533.071



Perdas anual para os Municípios do RS

Essas pautas juntas tem um impacto anual para os Municípios do RS 

superior a R$ 4,5 bilhões.

Medidas Legislação

Impacto anual sobre 

os Municípios 

gaúchos

ICMS de Combustíveis, Energia e Telecomunicações PLP 18/2022 -944.873.236 

Isenção de ICMS Diesel e GLP e ICMS de etanol a 12% PEC 16/2022 -119.329.238 

IR PL 2337/2021 -951.504.900 

Renúncia do IPI em 2022 - -455.600.290 

Piso do Magistério (aumento concedido) - -1.868.694.389 

Piso dos Enfermeiros PL 2564/2020 -244.026.901 

Total -4.584.028.955 



MOBILIZAÇÃO NACIONAL EM BRASÍLIA



Aperfeiçoamento do Pacto Federativo



Aperfeiçoamento do Pacto Federativo: 
R$ 63 bilhões para os municípios do RS

RS RS RS

► Alteração da Aliquota da COFINS que 

incidiria no IR (1999 - 2021)
545.284.437

► AFM - Apoio Financeiro aos Municípios 

(2009,2013,2015 e 2017)
1.464.776.813

► Recomposição do FPM Lei 14.041/2020 

(Pandemia COVID-19) (2020)
605.093.905

► Fim da compensação da COFINS no 

IPI (2004 - 2021)
1.526.103.062 ► FEX - Fundo Exportação (2004 - 2018) 1.109.846.125

► Lei Complementar 173/2020 - Programa 

Federativo de Combate a Covid-19 (2020)
1.723.421.760

► PAES - Programa Especial de 

Parcelamento de Débitos (crédito FPM 

dez 2005)

83.002.955 ►  Repasses Extras do FPM (2009 - 2018) 726.459.061

► Repasses Setoriais Extraordinários - 

Portarias 369 e 378  - Assistência Social 

(2020) COVID 19

183.328.125

► Contribuição para a Iluminação 

Pública - (CIP/COSIP) (2003 - 2021)
5.781.099.770 ►  PAB - Piso de Atenção Básica (2021) 257.282.501

► Repasses Setoriais Extraordinários - 

Portaria 1666 - Saúde (2020) - COVID-19
690.706.144

► Repasse direto do Salário Educação 

(2004 - 2021)
7.503.620.223 ► EC 84/2014 - 1% FPM (julho 2015 a 2021) 2.110.202.030

► Repasses Setoriais Extraordinários - 

Portaria 1857 - Saúde (2020) COVID-19
28.079.789

► Contribuição de Intervenção do 

Domínio Econômico (2004 - 2021)
739.144.143

► Repatriação de recursos do exterior 

(2016 e 2017)
1.050.792.988

► Repasses Setoriais Extraordinários - 

Portaria 774/2020 - Saúde (2020) COVID-19
474.435.951

► ISS - Imposto sobre Serviço - LC 

116/2003; LC 157/2016 e LC 175/2020 

(2004 - 2021)

23.468.657.965
► Deixou de perder com o Super Simples 

(2015 a 2021)
596.037.500

► Repasses Setoriais Extraordinários - 

Portaria 2.358/2020 - Saúde (2020) COVID-

19

23.359.661

► Transporte Escolar (PNATE) (2004 - 

2021)
581.831.177

► Kit maquinas para os Municipíos (2013-

2021)
631.506.324

► Repasses Setoriais Extraordinários - 

Lei 14.017/2020 - Lei Adir Blanc (2020) 

COVID-19

99.054.471

► Merenda Escolar (PNAE) (2006 - 2021) 2.609.712.975
► Parcelamento da dívida Previdenciária 

(2017)
517.548.358

► Emendas Parlamentares Impositivas 

(2020 - 2021)
1.638.482.723

► ITR - Imposto Territorial Rural - 

Municipalização (2008 - 2021)
784.323.184

► Derrubada do Veto do Encontro de 

Contas (2017)
0

► Emendas Parlamentares Especiais 

(2020 - 2021)
107.236.198

► EC 55/2007 - 1% FPM (dezembro 2007 

a 2021)
5.040.656.117

► Cessão Onerosa de Campos de 

Petróleo (2019)
389.535.256 ► Conquistas Total 63.090.621.692



CONQUISTAS RECENTES



1. Os Municípios já podem aplicar a nova lei. A antiga legislação segue
vigente até março do ano que vem.

2. Procedimento simplificado: Primeiro o julgamento das propostas e
depois a habilitação. Recursos passam a ser julgados em uma única
fase (como ocorria com o pregão).

3. Simplificação das modalidades: Não há mais o convite e a tomada
de preços, a maior parte das licitações será realizada por
concorrência ou pregão.

4. Avanço: Portal Nacional de Contratações Públicas (pncp.gov.br).

Nova Lei de Licitações e Contratos Públicos 
(Lei nº 14.133/2021) 



Lei da Improbidade Pública (Lei nº 14.230/2021)

Pode-se dizer que as duas mais importantes alterações foram as seguintes:

1. Restrição da improbidade administrativa a atos dolosos: deixa de existir, a

responsabilização dessa natureza fundada apenas em culpa (negligência ou

imprudência), mesmo que grave

2. Restrição da improbidade administrativa a condutas expressamente

tipificadas: o art. 11, que trata da improbidade pela violação a princípios da

Administração Pública, possui agora um rol taxativo de condutas ofensivas.

Porém, houve outras alterações significativas, dentre as quais:



1% FPM SETEMBRO EC 112/2021

1. Emenda Constitucional

promulgada em 27 de

outubro.

2. Cria o adicional de 1% do

FPM para setembro que

começará a ser pago

neste ano de 2022. O

repasse será gradual,

sendo 0,25% em 2022 e

2023, 0,50% em 2024 e

1% a partir de 2025.

Coeficientes 0,25% - 2022 0,25% - 2023 0,5% - 2024 1% - 2025

0,6 86.203,43 115.317,14 243.895,74 517.302,87

0,8 114.937,91 153.756,18 325.194,32 689.737,16

1,0 143.672,39 192.195,23 406.492,91 862.171,45

1,2 172.406,87 230.634,27 487.791,49 1.034.605,74

1,4 201.141,35 269.073,32 569.090,07 1.207.040,03

1,6 229.875,82 307.512,36 650.388,65 1.379.474,32

1,8 258.610,30 345.951,41 731.687,23 1.551.908,61

2,0 287.344,78 384.390,45 812.985,81 1.724.342,90

2,2 316.079,26 422.829,50 894.284,39 1.896.777,19

2,4 344.813,74 461.268,54 975.582,97 2.069.211,48

2,6 373.548,21 499.707,59 1.056.881,55 2.241.645,77

2,8 402.282,69 538.146,64 1.138.180,13 2.414.080,06

3,0 431.017,17 576.585,68 1.219.478,72 2.586.514,36

3,2 459.751,65 615.024,73 1.300.777,30 2.758.948,65

3,4 488.486,13 653.463,77 1.382.075,88 2.931.382,94

3,6 517.220,61 691.902,82 1.463.374,46 3.103.817,23

3,8

4,0 735.806,89 984.312,79 2.081.821,56 4.415.543,53

Fonte: Relatório da CCJ/Senado com cálculos próprios

Estado do Rio Grande do Sul/RS

Estimativas - EC 112/2021

Valor por 

Estado
73.949.266,92 98.924.338,30 209.224.975,50 443.766.173,03



APP de Área Urbana – Lei 14.285/2021

1. A nova Lei, garante autonomia dos Municípios para regulamentarem margens de rios em

área urbana;

2. A Lei resolve uma insegurança jurídica que existia uma vez que pacifica divergências entre

a Legislação de Parcelamento e ocupação do Solo, que estabelecia um mínimo de 15

metros para faixa não edificável a margem de cursos d’água e o Código Florestal, que

definia que as faixas marginais tanto em área rural quanto urbana para APPs deveriam ter

metragem que varia de 30 a 500 metros, de acordo com a largura dos rios.

3. A nova possibilidade de alteração das metragens de margens de APPs e faixas não

edificáveis deve ser realizada somente com a edição ou revisão das legislações urbanas,

uso e ocupação do solo urbano, plano diretor e outras correlatas.



ICMS DIFAL: LC 190/2022

1. Depois de intensa ação da CNM foi sancionado no início

deste ano, a Lei Complementar que considerava as

diferenças entre a alíquota interna do Estado de destino e a

interestadual (Difal do ICMS) sobre operações interestaduais

cujo consumidor final não contribui para o imposto.

2. Apenas em 2022 EVITAMOS uma perda de R$ 99,7 milhões

para os Municípios do RS.



ICMS DIFAL: Perda evitada para Municípios 
selecionados

 Município UF População LC 190/2022

Dom Pedrito RS 38.339 -479.234

Esteio RS 83.279 -930.410

Gravataí RS 283.620 -2.227.388

Guaíba RS 98.239 -1.275.770

Santa Cruz do Sul RS 131.365 -1.360.452

São Leopoldo RS 238.648 -1.491.207

Viamão RS 256.302 -879.313

A perda anual evitada, de R$ 99,7 milhões, significaria para as prefeituras

abaixo, a seguinte redução em Cota-Parte ICMS:



Lei das Associações – Lei 14.341/2022

Após intensa mobilização da CNM e a pressão dos

prefeitos e prefeitas durante XXIII Marcha a

Brasília em Defesa dos Municípios, a Câmara dos

Deputados aprovou o PL 4.576/2021 e a matéria

foi sancionada pelo Presidente da República no dia

18/05.



RGPS – Dívida e possíveis reduções

1. Dos 497 Municípios do RS, 154 possuem dívidas com o

RGPS, somando R$ 862,1 milhões. Com a EC que

aprovamos a redução é de R$ 288,8 milhões, ficando o

saldo devedor em R$ 573,3 milhões.

2. Representa uma redução de cerca de 33,5% sobre o total

da dívida.



EC 113/2021: Impacto para Municípios 
selecionados 

A redução de 33,5% das dívidas do RGPS nos Municípios do RS representará,

para as prefeituras abaixo:

 Município UF População EC 113/2021 Redução

Bom Jesus RS 11.309 8.006.991 -33,1%

Chiapeta RS 3.719 1.142.490 -33,1%

Imbé RS 23.271 42.455.323 -33,1%

Palmeira das Missões RS 33.131 10.489.281 -33,1%

Presidente Lucena RS 2.937 286.947 -38,8%

São Gabriel RS 62.147 20.026.332 -34,2%

Xangri-lá RS 16.775 4.616.835 -33,1%



Parcelamento Regime Geral – PGFN

1. Parcelamento do RGPS – RFB – Instrução Normativa nº 2071/2022

2. Parcelamento RGPS – Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - Portaria

da PGFN nº 1.308, de 15 de fevereiro de 2022

✓ Os débitos poderão ser pagos em até 240 parcelas (PGFN);

✓ O gestor poderá aderir ao parcelamento até 30 de junho de 2022, por meio do portal

Regularize, https://bit.ly/3oRJ3tQ no sítio da PGFN na Internet;

✓ O gestor deve informar as inscrições em dívida ativa da União que pretende parcelar

e a quantidade de prestações;

✓ Os débitos serão consolidados, tendo redução de 40% das multas de mora, 80% dos

juros de mora, 40% dos encargos legais e 25% dos honorários advocatícios;

https://bit.ly/3oRJ3tQ


Parcelamento Regime Geral – PGFN

Pesquisa em andamento realizada pela CNM, mostra que 82 dos 154

Municípios gaúchos que possuem dívidas e já responderam:

▪ 9 aderiram ao parcelamento, desses: 7 tiveram o deferimento da RFB e 2

aguardam a análise da RFB.

▪ 73 não aderiram, desses: 42 apontam não ter dívidas expressivas e os outros 29

apontam motivos variados, sendo eles: Não fizeram a reforma e ou já possuem

outro parcelamento que atende.



Parcelamento RPPS

Portaria MTP nº 360, de 22 de fevereiro de 2022

✓ Os Municípios poderão firmar, até 30 de junho de 2022, mediante lei municipal autorizativa

específica:

• Termo de acordo de parcelamento, em até 240 prestações mensais, relativo a contribuições

previdenciárias e outros débitos por eles devidos aos respectivos RPPS com vencimento até 31 de outubro

de 2021. Débitos anteriormente parcelados poderão ser consolidados e reparcelados.

✔ Requisitos para adesão ao Parcelamento

• Reforma da previdência municipal com critérios assemelhados aos da União, sendo necessário o envio de

avaliação atuarial comprovando que a reforma reduziu o déficit atuarial;

• Adequação do rol de benefícios e da alíquota do servidor ao disposto na EC 103/2019;

• A instituição do regime de previdência complementar;

• Vinculação do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) como garantia do pagamento das prestações;

• Atualização das prestações do parcelamento, no mínimo, pela meta atuarial do RPPS.



Informações sobre a Previdência Própria dos 
Municípios - RS

Municípios com RPPS: 331

Municípios com dívida com os 

RPPS: 136

✓ Quantidade Segurados:

✓ Ativos: 159.383

✓ Aposentados: 52.629

✓ Pensionistas: 10.220

✓ Total segurados: 222.232

✓ Dívida Parcelada RPPS: R$ 2,26 bi

✓ Déficit atuarial (sem o plano de 

amortização): R$ 39,25 bi

✓ Estimativa de compensação 

previdenciária futura: R$ 8,40 bi

✓ Ativos em Fundo: R$ 23,66 bi

Dados DRAA 2021, DIPR 2021 e FINBRA, elaboração CNM



Informações sobre a Previdência própria dos 
Municípios

Link para o Painel do RPPS municipal CNM:

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiN2ViMTU2YzItOWRlYy00ZmM1LTlmMDItYzdjODg3NTgwYmEzIiwidCI6Ij

dhNWEwMjdiLTY5YjktNDNmNi04YzQ2LWYyNmFjOTg4NDExYiJ9



1. No leilão realizado em 17/12/2021 pela Agência Nacional do Petróleo, Gás

Natural e Biocombustíveis (ANP), foram oferecidos dois blocos na Bacia de

Santos: Sépia e Atapu.

2. Os repasses da Cessão Onerosa decorrente do leilão ocorreram nos dias 20 de

maio e 24 de maio, totalizando, para os Municípios gaúchos, um total de R$

185,2 milhões.

Cessão Onerosa 2022



Cessão Onerosa: Repasse de R$ 185,2 
milhões. Municípios selecionados do RS

 Município UF População Cessão Onerosa

Arroio do Meio RS 20.967 507.565

Capão da Canoa RS 54.051 600.895

Mariana Pimentel RS 3.888 163.184

Santana do Livramento RS 76.321 1.020.077

São Gabriel RS 62.147 913.643

Vacaria RS 66.575 1.002.174

Venâncio Aires RS 71.973 1.060.757

A distribuição de R$ 185 milhões de Cessão Onerosa para os Municípios do RS

representará para as prefeituras abaixo o repasse:



Educação EC 119/2022 - Conquista

1. PEC 13/2021, apresentada no SF por proposta da CNM

2. PEC aprovada, com emendas, e EC 119/2022, promulgada em 27/04/2022,

durante a XXIII Marcha a Brasília em Defesas dos Municípios

3. Art. 119 nas disposições transitórias da CF para não responsabilizar Estados,

DF e Municípios e seus agentes públicos pelo descumprimento em 2020 e

2021 do mínimo constitucional de 25% da receita de impostos para MDE e

compensação da diferença até 2023

4. Portanto, essa proposta não retira nenhum centavo da área de Educação,

pois os recursos não aplicados terão que ser gastos nos próximos dois anos



Municípios que não cumpriram o mínimo de 25% em MDE (Brasil):

Em 2020: 358

Em 2021: 777

Entre os Municípios, capitais que não cumpriram o mínimo de 25% em MDE 

(Brasil):

Em 2020: 5 (Belém, Belo Horizonte, João Pessoa, Porto Alegre, Teresina)

Em 2021: 4 (Aracaju, Cuiabá, Porto Alegre, Teresina)

Estados que não cumpriram o mínimo de 25% em MDE (Brasil):

Em 2020: 1 (RJ)

Em 2021: 5 (AC, RJ, RN, RR, SE)

Contexto que fundamentou a PEC 13/2021, 

transformada na EC 119/2022



Informes Gerais



Emendas Parlamentares



As emendas em 2022 nos Municípios gaúchos

1. Nem todos os Municípios gaúchos receberam emendas ao Orçamento

da União. O repasse de recursos, quando ocorre, ainda pode ser

bastante desigual.

2. Dos 497 Municípios gaúchos, por exemplo, 320 não receberam

recursos das emendas de relator e 442 não receberam emendas de

bancadas.

3. Um exemplo que ilustra a distribuição de recursos:

O Município 1, com população inferior a 3 mil habitantes, recebeu R$ 

500.000 de emendas de relator. O Município 2, com população de quase  4 mil 

habitantes, não recebeu nenhum recurso.



FPM –

Como está o Fundo e qual sua 

estimativa para 2022



O Fundo de Participação 2020/2021

Com relação ao acumulado do

ano de 2021, verificou-se que o

valor total do FPM apresentou

um crescimento de 33,12% em

termos nominais em relação ao

mesmo período de 2020. Ao

considerar o comportamento da

inflação, observou-se que o

FPM 22,99%.

2020 2021

Janeiro 8.924.820.373,53 10.777.327.285,66 20,76%

Fevereiro 12.895.967.070,10 14.126.343.496,28 9,54%

Março 7.540.628.847,00 9.468.591.246,16 25,57%

Abril 7.391.485.580,11 9.898.694.683,90 33,92%

Maio 7.722.429.076,66 11.896.867.983,10 54,06%

Junho 6.286.471.500,54 10.288.943.504,29 63,67%

Julho 6.446.897.493,36 8.972.248.982,24 39,17%

Jul 1% 4.390.336.390,10 5.086.371.900,68 15,85%

Agosto 6.884.072.124,76 11.240.315.947,64 63,28%

Setembro 5.545.180.733,15 8.827.440.558,25 59,19%

Outubro 7.461.574.928,23 9.836.714.569,43 31,83%

Novembro 9.889.752.419,81 12.775.203.361,94 29,18%

Dezembro 10.365.388.694,96 12.290.441.678,91 18,57%

Dez 1% 4.380.996.017,74 5.785.234.969,57 32,05%

Total 106.126.001.250,05  141.270.740.168,04  33,12%

Repasse do FPM - Valor Bruto - Nominal

Mês
Ano

Cresc.



Projeção do Fundo de Participação para 2022

FPM

Projeto de Lei 

Orçamentária Anual 

para 2022

Lei Orçamentária 

Anual 2022

Decreto nº 10.961, 

de 11/02/22

Valor 119.106.727.182    126.523.830.064    126.910.132.868    

% 2,73% 9,13% 9,46%

(*) Os valores já estão descontados da parcela de 20% destinada ao FUNDEB.

(*) Percentuais em relação ao efetivo de 2021

A STN divulga a Projeção do Fundos de Participação dos Municípios para 2022, no

valor de R$ 126.910.132.868, já descontada a retenção do Fundeb. Em valores

brutos, incluindo o Fundeb, o montante é de R$ 158.637.666.085. Ainda segundo os

dados apresentados haverá um crescimento de 9,46% em relação aos valores

repassados em 2021.



Projeção do FPM para Junho a Agosto/22

✓ Para Junho de 2022, estima-se um aumento de 11,8% em relação ao mesmo

mês do ano anterior.

✓ Para Julho de 2022, estima-se um aumento de 6,4% em relação ao mesmo mês

do ano anterior. Para o 1% de Julho, espera-se um aumento de 29,9%.

✓ Para Agosto de 2022, estima-se um aumento de 3,6% em relação ao mesmo

mês do ano anterior.

2021 2022

Janeiro 10.777.327.285,66 13.230.668.510,84 22,76%

Fevereiro 14.126.343.496,28 18.468.897.589,65 30,74%

Março 9.468.591.246,16 11.196.580.925,86 18,25%

Abril 9.898.694.683,90 13.271.929.906,44 34,08%

Maio 11.896.867.983,10 14.763.697.613,25 24,10%

Junho 10.288.943.504,29 11.503.038.837,79 11,80%

Julho 8.972.248.982,24 9.546.472.917,10 6,40%

Julho (1%) 5.086.371.900,68 6.571.245.695,70 29,19%

Agosto 11.240.315.947,64 11.644.967.321,75 3,60%

Total 91.755.705.030 110.197.499.318 20,10%

Mês
Ano

Cresc.

Repasse do FPM - Valor Bruto - Nominal



Estimativa do 1% de julho do FPM (CNM)

Valor BRUTO do 

Decêndio
PASEP (1%)

Valor LÍQUIDO do 

Decêndio

0,6 330 514.936,72 5.149,37 509.787,36

0,8 30 686.582,30 6.865,82 679.716,47

1,0 18 858.227,87 8.582,28 849.645,59

1,2 22 1.029.873,45 10.298,73 1.019.574,71

1,4 22 1.201.519,02 12.015,19 1.189.503,83

1,6 14 1.373.164,59 13.731,65 1.359.432,95

1,8 10 1.544.810,17 15.448,10 1.529.362,07

2,0 6 1.716.455,74 17.164,56 1.699.291,18

2,2 6 1.888.101,32 18.881,01 1.869.220,30

2,4 8 2.059.746,89 20.597,47 2.039.149,42

2,6 6 2.231.392,46 22.313,92 2.209.078,54

2,8 5 2.403.038,04 24.030,38 2.379.007,66

3,0 1 2.574.683,61 25.746,84 2.548.936,78

3,2 1 2.746.329,19 27.463,29 2.718.865,89

3,4 2 2.917.974,76 29.179,75 2.888.795,01

3,6 4 3.089.620,34 30.896,20 3.058.724,13

4,0 11 4.405.678,77 44.056,79 4.361.621,98

Capital 1 17.867.435,43 178.674,35 17.688.761,07

Coeficiente

Valores referentes ao 1% do FPM do Rio Grande do Sul/RS

Fonte:  Elaboração da CNM.

Valor por 

Estado
443.091.937,24   

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS (CNM)

4.430.919,37       438.661.017,87   

Qtd. Munic.

ESTIMATIVA DA CNM PARA O 

FPM EC 84/2015 - 1% de Julho



Reforma Tributária

Principais pontos sobre a proposta que 

tramita no Senado



Reforma Tributária – Conceitos e premissas na 
prática

Reforma tributária, PEC 110

✔ O que prevê a PEC 110? O que é o IVA dual?

• CBS em nível federal em substituição PIS/COFINS

• IBS em nível estadual/municipal em substituição ICMS/ISS

• Imposto Seletivo em substituição ao IPI

✔ Princípios norteadores da mudança

• Manutenção carga tributária

• Neutralidade em relação à distribuição vertical de receitas (União, Estados e 

Municípios)

• Mudança da origem para destino tanto na tributação, quanto na repartição

das receitas. Fim da Guerra Fiscal.



Reforma Tributária (PEC 110) – Conceitos e 
premissas na prática

Principal mudança conceitual:

• O imposto será arrecadado no destino e não mais na origem;

• O valor adicionado fiscal deixa de ser critério para a distribuição dos 

recursos;

• A CNM incluiu na proposta uma parcela fixa para os Municípios do IBS 

Estaduial de 5%, assim os prejuízos que os Municípios pequenos e 

produtivos poderiam ter com a mudança do conceito. 



Royalties do Petróleo (Lei 12.734/2012) : 

ADI 4197 



Royalties – ADI 4917

Lei dos Royalties - 12.734/2012: Pleitear ao

Supremo Tribunal Federal a retirada da

suspensão da liminar, concedida na ADI 4917,

pela então Ministra Carmen Lúcia. Até dez/2021

os Municípios e os Estados deixaram de receber

R$ 117 bilhões pelo fundo Especial do Petróleo

(FEP).
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Os efeitos da liminar do STF suspendendo a Lei 
12.734/12

63

INTRODUÇÃO

✔ O princípio por trás da aprovação da Lei 12.734/2012 era
promover a redistribuição das receitas de royalties, que
estão extremamente concentradas em poucos municípios,
de forma muito desigual, mesmo entre as cidades dos
chamados “estados produtores”.

✔ Ao mesmo tempo, era necessário e possível fazer uma
mudança gradual que não afetasse severamente o caixa
dos atuais beneficiados, contando que o aumento das
receitas e a mudança dos porcentuais de partilha
proporcionasse um processo suave.



Os efeitos da liminar do STF suspendendo a Lei 
12.734/12

64

PROBLEMA:

• A decisão monocrática da ministra Carmem

Lúcia do STF não só travou a redistribuição

mais justa dos recursos, como agravou e

consolidou um maior grau de concentração,

já que, entre 2013 e 2021, a receita de

royalties mais do que dobrou e 50% desse

aumento foi parar na mão de apenas 14

municípios brasileiros.



65

PROBLEMA:

✔ Os municípios deixaram de receber R$ 53 bi nos últimos
nove anos em virtude da liminar.

Os efeitos da liminar do STF suspendendo a Lei 
12.734/12
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Os efeitos da liminar do STF suspendendo a Lei 
12.734/12

Ações da CNM

✔ A CNM foi protagonista na construção da Lei

12.734/2012, tanto na formulação da Lei quanto nas

derrubadas dos vetos presidenciais impostos a esta Lei.

✔ Lideramos ao longo destes 9 anos da liminar várias ações

de mobilização e tentativas de sensibilizar os Ministros do

STF para que julguem esta liminar, entre elas, visitas aos

Ministros, abraço ao STF, Bolo de aniversário em frente

ao STF, produção de matérias sobre os royalties com

grandes repercussões na imprensa.
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Os efeitos da liminar do STF suspendendo a Lei 
12.734/12

Ações da CNM

✔ A CNM protocolou ofício pedindo audiência com a

Ministra Carmem Lúcia para que receba uma delegação

da diretoria para apresentar novos dados que indicam o

aprofundamento da injustiça da redistribuição dos

royalties que esta liminar está impondo.

✔ A CNM está divulgando um novo estudo técnico

apresentando os resultados concretos desta

concentração.



Abaixo-assinado dos Royalties



Abaixo-assinado dos Royalties
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Comitê Gestor das Obrigações 

Acessórias do ISSQN - CGOA



CGOA LC 175/2020 – ISS do Sistema Financeiro

A Resolução foi votada e aprovada por unanimidade dia 25/5 na abertura da

XXIII Marcha.

Foram cumpridos todos os requisites da Lei Complementar 175/2020 e o ISS

será recolhido no destino e não mais na sede das instituições financeiras.

As operações de leasing, fundos de investimentos, cartões de crédito/débito,

planos de saúde serão redistribuídas e pagas no local aonde acontecerão.

Precisamos ainda derrubar a liminar imposta pelo Ministro do STF Alexandre de

Moraes que impede a distribuição destes recursos.



Educação – SIOPE



Educação Siope: problemas que prejudicam 
os Municípios

✔ Municípios enfrentam problemas para envio dos dados do 6º bim do Siope 2021, causando irregularidade

e inscrição no CAUC

✔ CNM apresentou ao FNDE dificuldades dos Municípios e solicitou prorrogação de prazo para envio dos

dados no Siope:

✔ demora para liberação das novas senhas

✔ falta de celeridade para análise das críticas impeditivas

✔ dificuldade de comunicação com o FNDE

✔ demora no retorno dos protocolos abertos no fale conosco

✔ novas demandas geradas pela atualização da Lei do Fundeb

✔ Em razão dos problemas, apenas 45 Municípios não conseguiram enviar os dados para o SIOPE de

2021

✔ Continuam as dificuldades de não cumprimento dos mínimos de 25% em MDE e de 70% em remuneração

dos profissionais da educação



Siope: Envio dos dados pelos Municípios gaúchos

1. O prazo para envio dos dados anuais de 2021 no Siope encerrou no dia 30 de

Janeiro

2. 452 Municípios (90,9%) já concluíram o envio dos dados anuais de 2021,

desses:

▪ 44 (9,7%) não atingiu o mínimo de 70% do Fundeb em remuneração de

profissionais da educação.

▪ 65 (14,3%) não conseguiram aplicar o mínimo de 25% em MDE.



Saúde – Pontos de Atenção aos 

Gestores(as)!



Siops: Envio dos dados pelos Municípios gaúchos

1. A versão do 6º bimestre de 2021 deveria ser informada pelos Municípios até

02/03. O Ministério da Saúde liberou o envio dos dados em 18/2, com ajustes

em 25/2, véspera de feriado.

2. Segundo o levantamento da CNM, TODOS os Municípios gaúchos

enviaram os demonstrativos do SIOPS do 6º bimestre de 2021, dos quais 496

afirmaram ter aplicado valores superiores ao mínimo constitucional.



Saúde - Financiamento

1. Do orçamento Geral da União, a Saúde ficou com R$ 160 bi. Em

2021, com o orçamento extraordinário o Orçamento foi de R$ 200

bilhões.

2. A Atenção Básica, principal nível de atenção das demandas pós-

covid (64%) sofre, desde 2020, uma série de mudanças do seu

financiamento. O repasse passou a ser por cadastro e

desempenho, gerando um perde-ganha dos Municípios em

relação ao PAB Fixo e Variável, modelo vigente até 2019.



Assistência Social –

Pontos de Atenção aos Gestores(as)



Orçamento da Assistência Social

Serviços socioassistenciais e aprimoramento da Gestão do SUAS

Avaliação da execução orçamentária

1. Perda em previsão orçamentária de 2020 para 2021: mais de 550 milhões;

2. Perda em execução 2020: 325 milhões

3. Perda em execução 2021: mais de 272 milhões (perdeu-se 550 milhões na

proposta e mais 272 na execução);

Perde-se recurso na Assistência Social tanto na aprovação do 

orçamento quanto em sua execução.



Orçamento da Assistência Social

Serviços socioassistenciais e aprimoramento da Gestão do SUAS

Valores correntes nas LOAs

1. Perda em previsão orçamentária de 2021 para 2022: mais de 558 milhões.

Ao longo dos anos os Municípios 

perderam mais de 2 bilhões.

2021 Cresc 2022 Cresc

219E Ações de Proteção Social Básica 648.552.041       -37,0% 638.552.040       -1,5%

219F Ações de Proteção Social Especial 327.000.000       -36,9% 327.000.000       0,0%

8446
Serviço de Apoio à Gestão Descentralizada do 

Programa Bolsa Família
550.770.000       0,0% 0,0%

8893

Apoio à Organização, à Gestão e à Vigilância Social 

no Território, no Âmbito do Sistema Único de 

Assistência Social - SUAS

50.000.000         0,0% 50.000.000         0,0%

217M
Desenvolvimento Integral na Primeira Infância - 

Criança Feliz
449.153.000       -7,5% 451.716.644       0,6%

Total 2.025.475.041 -21,6% 1.467.268.684 -27,6%

Fonte: SIAFI

Serviços Socioassistenciais e Aprimoramento da Gestão do SUAS

Valores correntes das Leis Orçamententárias Anuais

Ação
Ano



Portaria MC 2.362/19 - Equalização orçamentária

1. Unifica a lógica do repasse aos Entes municipais com menor índice de pagamento nas contas dos

respectivos fundos de assistência social, observando os saldos individualizados dos programas, projetos

e dos blocos de financiamento. Recebe primeiro quem tem menos saldo em conta.

2. Visa instaurar procedimentos administrativos, para análise orçamentária e a tomada de medidas para a

adequação dos recursos disponíveis na Pasta para cumprir com as transferências do

cofinanciamento federal previsto no ano, sendo assim os Municípios podem receber seu

cofinanciamento a menor, pois há equalização/equilíbrio entre receita e despesa. Só repassa aos

Municípios o que tem de recurso.

3. Outro elemento presente nesta norma é a proposta de se trabalhar prioritariamente com o orçamento

vigente, somente se houver excedente no orçamento e com ação orçamentária específica para a

finalidade de quitação de débitos de anos anteriores ou suplementação, o repasse adicional aos

municípios será possível de ser feito, fora desse contexto os débitos de anos anteriores podem ser

inscritos em restos a pagar, sendo o cancelamento de pagamento uma realidade. Não reconhece como

dívida o que não foi repassado de anos anteriores.



Demanda reprimida do Programa Auxilio Brasil

Os municípios de todo o País 

contabilizam uma demanda reprimida 

de 2,78 milhões de famílias para ter 

acesso ao Auxílio Brasil.

Como podemos ver no gráfico ao 

lado, há 96.811 famílias na fila de 

espera do PAB no Rio Grande do 

Sul.

Se todas essas famílias que estão na 

fila pelo auxilio  estivessem 

recebendo o Auxílio, teria um 

incremento de R$ 38 milhões por mês 

na economia do Rio Grande do Sul



Novo Marco Legal do Saneamento
Alertas e Orientações Municipais



Saneamento Básico: destaques do novo marco

METAS DE UNIVERSALIZAÇÃO ATÉ 2033

99% abastecimento de água potável 
90% coleta e tratamento de esgoto 

• Vedação do contrato de programa, apenas contrato de concessão ou prestação direta

do serviço

• Regionalização pelos Estados: adesão pode ser compulsória ou facultativa

• Regionalização retira a titularidade exclusiva dos Municípios, mas as responsabilidades

penais, administrativas e civis também serão compartilhadas entre titulares

➢ Março de 2022:

* Apoio técnico e financeiro apenas para Município que aderiu às propostas estaduais de

regionalização e segue as normas de referência da ANA

* Prazo para inserir nos contratos as metas da universalização, exceto contratos licitados

anteriormente à sanção da Lei 14026, de julho de 2020.

RIO GRANDE DO SUL

• 2 Unidades Regionais: adesão 

facultativa e pouco diálogo

• Engloba água e esgoto

• Incertezas geraram baixa adesão 

municipal na regionalização

• Foco na privatização da Corsan



→ A ANA instituirá normas de referência para a regulação dos serviços públicos de saneamento básico

→ As taxas ou as tarifas decorrentes da prestação de serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos
sólidos considerarão a sustentabilidade econômico financeira;

§ 2º A não proposição de instrumento de cobrança até 15 de julho de 2021, configura renúncia de
receita.

NORMA DE REFERÊNCIA Nº 1/ANA/2021

→ Até 28/02/2022: informar a ANA sobre o instrumento de cobrança instituído ou o seu
cronograma de implementação

→ Até 31/12/22: prazo para quem já possui alguma forma de cobrança, mas está incompatível
a NR da ANA e precisa de adequar

Regulação e cobrança pelos serviços de RSU

Lei 14.026/2020



POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS: 

prorrogação de prazos

• “ Art. 54. A disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos deverá ser implantada até 31 de dezembro 
de 2020: exceto para os Municípios com Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) 
ou planos intermunicipais e que disponham de mecanismos de cobrança que garantam sua sustentabilidade 
econômico-financeira.

• Até 2 de agosto de 2021, para capitais de Estados e Municípios de RM ou Ride 

• Até 2 de agosto de 2022, para Municípios com população superior a 100 mil, bem como para Municípios a 
menos de 20 quilômetros da fronteira com países;

• Até 2 de agosto de 2023, para Municípios com população entre 50 mil e 100 mil;

• Até 2 de agosto de 2024, para Municípios com população inferior a 50 mil

• § 1º VETADO (apoio técnico e financeiro)

→ Prorrogação de prazo foi pleito da CNM, bem como a prorrogação do prazo de revisão dos Planos Municipais 
de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e dos Planos Municipais de Saneamento, os quais aumentaram para até 
10 anos.

PRAZOS DA LEI 12305/2010

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm#art54.0


Obrigado!

Paulo Ziulkoski

Presidente da CNM


